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AGU defende competéncia exclusiva do Congresso para
regulamentar aborto legal

A Advocacia-Geral da Uni&o enviou nesta quarta-feira (19/6) ao Supremo Tribunal Federal manifestacéo na qual defende
gue aregulamentacdo do procedimento para realizacdo do aborto nas situacdes permitidas por lei so pode ser feita pelo
Congresso, sendo vedadatal iniciativaa conselho profissional.

Paulo Pinto/Agéncia Brasil
A manifestagdo com o entendimento sobre o assunto foi juntada aos
autos da Arguicdo de Descumprimento de Preceito Fundamental 1.141,
proposta pelo Psol. A agremiacdo pede ao STF a declaracéo de
inconstitucionalidade da Resolucéo 2.378/2024 do Conselho Federal de
Medicina (CFM).

O ato do conselho proibe, na prética, que médicos realizem a chamada
assistoliafetal nos casos de aborto legal em mulheres que sofreram
estupro e estdo com gestacdo acima de 22 semanas. A assistoliafetal é i
uma técnica médica recomendada pelo Ministério da Salide e o
internacional mente que utiliza medicagdes para interromper a gravidez
antes da retirada do feto do Utero, especialmente naquel as de tempo
gestacional avancado.

Para AGU, CFM néo pode restringir aborto legal, pois é

A constitucionalidade da resolucéo foi questionada pelo Psol sob o e
argumento de que o ato restringe a liberdade cientifica e o livre exercicio

profissional dos médicos, dentre outros aspectos. O partido também

sustenta que a norma viola direitos fundamentais de meninas e mulheres, submetendo-as a manutencao de gravidez
compulsbriaou a utilizagao de técnicas inseguras para o aborto — o0 que, em grande parte dos casos, resulta na morte das
gestantes.

Principio da legalidade

Em sua manifestacdo, a AGU se posiciona pela declaracéo de inconstitucionalidade do ato, e argumenta que o CFM
violou o principio dalegalidade previsto na Constitui¢éo Federal, regulamentando matéria que somente poderia ser
disciplinada por lei, ou seja, pelo Congresso Nacional. “No caso dos autos (a resolucéo) pretendeu, ainda que
disfarcadamente, alterar a disciplinalegal sobre a questéo do aborto. Ta limitagdo somente seria possivel por meio de lei
formal. E essa é uma atribuicéo do Congresso Nacional, nunca de um conselho profissional”.

Sustenta, ainda, que o ato resultante do “abuso do poder regulamentar do conselho” inviabiliza, na prética, o exercicio do
direito ao aborto legal para vitimas de violéncia sexual, instituindo limite ndo previsto no Codigo Penal e ndo autorizado
pela Constituicéo. “ Sob 0 enfoque estritamente juridico, e sem adentrar em questdes politicas, morais, filoséficas ou
religiosas que dividem a sociedade brasileira nesse especifico tema, 0 ato impugnado revela-se inconstitucional”.

No entendimento da AGU, cabe aos 6rgdos da administragdo publica apenas implementar politicas para atender ao que
determina alegislacao, “ sem pretensdo de modificé|a, estendendo ou reduzindo seu alcance (o que demandaria nova
deliberagéo legidlativa)”.

Ponderacao de valores

Na peca encaminhada ao STF, a AGU também lembra que aborto é crime no Brasil, mas que a proprialegislacdo prevé as
chamadas excludentes de ilicitude, ou sgja, situacbes em que a prética de determinado ato que, em principio, seria
considerado crime n&o o é. Recorda que Cédigo Penal (artigo 128, inciso 11) elenca apenas trés requisitos paraa
incidéncia da excludente de ilicitude do aborto: que o ato sejarealizado por médico; que a gravidez seja decorrente de
estupro; que haja o consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal.

Para a Advocacia-Geral, a ponderacdo de valores feita pelo legislador entre os direitos da mulher violentada e os do feto
nas hipoteses de aborto jafoi realizada pelo Congresso Nacional quando da decretacdo dalel (Codigo Penal), hamaisde
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60 anos. “ Todos que, de uma forma ou de outra, vejam-se diante da delicada quest@o do aborto (gestantes, médicos, juizes
e, claro, Conselhos Regionais e Federal de Medicina) hdo de seguir alegislagdo brasileiraem vigor .No caso especifico da
gravidez decorrente de estupro, alei preserva o direito de escolha da mulher, na?o atentando para a viabilidade ou
inviabilidade do feto”, destaca o texto.

Na manifestacéo, a AGU assinalaque o CFM, no lugar de buscar a correcéo ética dos médicos nos procedimentos de
aborto legal, realizou por meio da resolucéo ponderacdo de valores diversada previstaem lei, sem prever aternativa
médica substitutiva a assistolia fetal para viabilizar ainterrupcdo da gravidez. O objetivo do ato, segundo a AGU, foi “a
manutencdo da gravidez resultante de estupro, ainda que em prejuizo da liberdade e da salide da gestante”.

A Advocacia-Gera também alerta na manifestagdo que o ato do CFM cria um precedente perigoso. “Conselhos
profissionais poder&o, abusando do poder de regulamentar a profissdo, que |hes é legalmente confiado, criar embaragos e
tentar impedir politicas publicas previstas em lel ou, pior, formular e propor novas politicas publicas sem previsdo em
lal”, ressalta.

A acéo

A ADPF no &mbito da qual é discutida a constitucionalidade da resolugdo do CFM esta sob a relatoria do ministro
Alexandre de Moraes, que concedeu medida cautelar em favor do partido autor da agdo, suspendendo, até andlise do
meérito pelo plenério da Corte, os efeitos do ato.

No processo consta ainformacéo de que, no Brasil, o aborto € proibido por lei, mas a proprialegislacao traz excegdes em
gue o procedimento € autorizado: nos casos de gestacéo resultante de estupro ou se houver risco avida da gestante caso
elamantenha o feto. HaA umaterceira situacao em que o aborto também é autorizado no pais em razéo de decisdo
definitiva do STF: os casos de fetos anencéfal os.

Nessas trés circunstancias, portanto, as gestantes tém o direito de realizar o aborto e, paratanto, devem contar, se
precisarem, com todo 0 apoio do sistema de salide para a realizagdo dainterrupcéo da gravidez, como garante alegislagéo.
Com informacdes da assessoria de imprensa do AGU.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jun-21/agu-defende-competenci a-excl usi va-do-congresso-para-regul amentar-aborto-legal/
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